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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão .Eletrônico Nº 007/2026 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2026 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa para a execução de serviços de e limpeza e hi.gienização para atender a frota de 
veículQS da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 
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VALOR CONTRATUAL 
R$ 4.171,00 (quatro mil e cento e setenta e um reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 11 de Março de 2026 
FINAL: 11 de Março de 2027 

DADOS 00 CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Assistência S<>cial, CNPJ ne 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO,Santaluzia, Maranhão. 
ANDREIA DE SOUZA CARVALHO, CPF nº 030.951.663-38 

DADOS DO CONTRATADO 
f A FERREIRA LTOA, CNPJ n!! 52.583.579/0001-66 
Santa Lu:zia, S/N, Batatal, Santa Luzia, Maranhão 
doug1as25araujo@gmail.com, (98) 98465-2244 1 (98) 98465-2244, 
Francisco Araujo Ferreira, CPF nº 004.663.043-07 

F.ISêAL DO CONTRATO 
Francyara do Vale Ericeira - CPF nº 041.268.933-26 

PREÂMBULO 
Aos 11 de Março de 2026, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃOJart. 92, 1 e 11) •· .. · . ".;;,,i,~ ~ '1 

1.1- O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para a execução de serviços de e lim~ ......_ 
e higienização para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. de acordo co~~;; "' 
especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 4.171,00 ((quatro mil e cento e setenta e um reais)), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: ·····--···········•····· ········•·············· ·· ········ - --····· - -- ·Esiiióí=icÃções·E·ITEN-srio'i::óNTRÃTo · -- · -·-······ ..... . 

Item 

1 

Descrição 

Lavagem Completa de MOTOCICLETAS 
com PBT inferior ou igual a 3,5 toneladas, 
de acordo com a Resolução nº 396 do 

1 Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) 
- Lavagem com água e sabão da lataria, 
pára-choque, chassi, motor e pneus, 
remoção de arranhões com polimento e 
aplicação de cera, aspiração completa do 
interior incluindo bancos e carpetes, 
limpeza de painéis, vidros, com remoção 
de poeira, manchas e outros que 
couberem. 

'"" ,, .... 

Lavagem Simples de MOTOCICLETAS com 
PBT inferior ou igual a 3,5 toneladas, de 
acordo com a Resolução nº 396 do 
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) 
- Lavagem com água e sabão da lataria, 
pára-choque, chassi, motor e pneus, 
aplicação de ceralimpeza de painés e 
outros couberem . . . ,., .. ,,, .. , .. , ... ,, . 

Lavagem Completa de VEÍCULOS LEVES 
(EX: CARROS DE PASSEIO, PICKUPS E 
COMPATÍVEIS) com PBT inferior ou igual a 
3,5 toneladas, de acordo com a Resolução 
nº 396 do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN) - Lavagem interna e externa, 
com água e sabão da lataria, pára-choque, 
chassi, motor e pneus, remoção de 
arranhões com polimento e aplicação de 
cera, aspiração completa do interior 
incluindo bancos e carpetes, lavagem de 
tapetes, limpeza de painéis, vidros, com 

3 

4 

remoção de poeira, ácaros, manchas, 
odores e bactérias do interior do veículo e 
outros couberem 

Lavagem Simples de 
CARROS DE PASSEIO, PICKUPS E 
COMPATÍVEIS) com PBT inferior ou igual a 
3,5 toneladas, de acordo com a Resolução 
nº 396 do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN) - Lavagem externa com água e 

sabão da .. l~tari~,_J>ára-c~CJqu~, chassi,.• 

Marca 
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Unidade Quant. R$ Unit. 

SERV 6 R$ 39,00 

SERV 6 R$ 33,00 

SERV 6 R$ 76,50 

~-~-- . ··--

R$ Total 

R$ 234,00 

R$ 198,00 

R$459,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

motor e pneus, ap1,1cac;ao de cera, 
aspiração completa do interior incluindo 
bancos e carpetes, lavagem de tapetes, 
limpeza de painéis, vidros e outros que 
couberem. 
Lavagem Completa de VEíc:úi.os fíít"Ei:,iós . 
(EX: CAMINHONETES, SUVS, VANS 
COMERCIAIS, AMBULÂNCIAS SBV E 
COMPATÍVEIS) com PBT inferior ou igual a 
3,5 toneladas, de acordo com a Resolução 
nº 396 do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN) - Lavagem interna e externa, 
com água e sabão da lataria, pára-choque, 
chassi, motor e pneus, remoção de 
arranhões com polimento e aplicação de 
cera, aspiração completa do interior 
incluindo bancos e carpetes, lavagem de 
tapetes, limpeza de painéis, vidros, com 
remoção de poeira, ácaros, manchas, 
odores e bactérias do interior do veículo e 
outros que couberem. 
Lavage~"si~ples de VEÍC:ÚL.OS 
(EX: CAMINHONETES, VANS COMERCIAIS, 
AMBULÂNCIAS SBV E COMPATÍVEIS) com 
PBT inferior ou igual a 3,5 toneladas, de 
acordo com a Resolução nº 396 do 
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) 
- Lavagem externa com água e sabão da 
lataria, pára-choque, chassi, motor e 
pneus, aplicação de cera, aspiração 
completa do interior incluindo bancos e 
carpetes, lavagem de tapetes, limpeza de 

vidros. e outros que coubE:~em. 
Valor Total 

--· · - . ---·--·-•-- -

R$118,00 R$ l.180,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 11/03/2026 e encerramento em 11/03/2027, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
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7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

02 0217 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1 PROJETO/ATIVIDADE 

08 122 0003 2014 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1 NATUREZA DA DESPESA 

3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

8.2 - A dotação relativa aos exercIcIos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
~-3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

• ··· para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
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10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12. 7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUl3CONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1Q, da Lei nº 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 11 de Março de 2026 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

FEL E ALVES DE 
Ass;nado de forma 

IP d;g;ra1 por FELIPE ALVES 
SOUZA:0571552 DESOUZA:0S715S22340 

2340 ~:.~~i;~:;:·11 

Felipe Alves de Souza 

Secretário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

! ~ uL :5-Q~ 
V · ANDRÉIA DE SOUZA CARVALHO 

Secretária 

979/2025 

PELA CONTRATADA 

FRANCISCO ARAUJO Assinado de forma digital 
FERREIRA:0046630430 por FRANCISCO ARAUJO 
7 FÉRREIRA:00466304307 

Francisco Araujo Ferreira 
CPF nº 004.663.043-07 

TESTEMUNHAS 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 308015107/2026 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 
308015107 /2026, assinado em 11/03/2026. 
Objeto: Contratação de empresa para a execução 
de serviços de e limpeza e higienização para 
atender a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA.. Processo 
Administrativo nº O 15/2026. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 007 /2026. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ nº 
06.191.001/0001-47, CONTRATADO: F A 
FERREIRA L TDA, CNPJ nº 
52.583.579/0001-66. DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 02 0216 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE 10 302 0043 2035 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10 122 
0043 2171 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL 
DESAÚDE 

10 305 0231 2054 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLOGICA 

10 301 0013 2085 0000 MANUTENÇÃO DA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DA ATENÇÃO BASICA 
NATUREZA DA DESPESA 3 3 90 39 00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA Valor Global: R$ 
150.722,50 (cento e cinquenta mil, setecentos e 
vinte e dois reais e cinquenta centavos). Vigência 
Inicial: 11 de Março de 2026. Vigência Final: 11 
de Março de 2027. Herik James Silva Ramos -
Secretário Municipal de Saúde. Santa Luzia -
MA, 11 de Março de 2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: leqmrncered20260311200302 

Secretaria Municipal de D~·sen volvimento e 
Assistência Soci:d - S~D.ES 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 408~'\¼ ~~~}~:'";•, 

EXTRATO DE CONTRA:~~N~ 
40~015107/2026, ~ assinado em 11/0 2026. 
ObJeto: Contrataçao de empresa para a execução 
de serviços de e limpeza e higienização para 
atender a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA.. Processo 
Administrativo nº 015/2026. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 007 /2026. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Assistência Social, CNP J 
nº 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: F A 
FERREIRA LTDA, CNPJ nº 
52.583.579/0001-66. DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 02 0217 SEC. MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ ATIVIDADE 

08 122 0003 2014 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL NATUREZA DA 
DESPESA 

3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS- PESSOA JURÍDICO FONTE DE 
RECURSO 1 660. Valor Global: R$ 4.171,00 
(quatro mil e cento e setenta e um reais). 
Vigência Inicial: 11 de Março de 2026. Vigência 
Final: 11 de Março de 2027. ANDRÉIA DE 
SOUZA CARVALHO - Secretária. Santa Luzia -
MA, 11 de Março de 2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: liylcp4yhii202603 l 1200304 

Instituto de Previdência Social do Município 
de Santa Luzia 

PORTARIA 

PORTARIA N.º 004/2025- IPRESAL 

PORTARIA N.º 004/2025 - IPRESAL 

ASSlNADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARlMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N" 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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S-~.l ~ N'FL ______ ,,_,,__ 

ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF nº 06.191.001/0001-47 

GABINETE DO PREFElTO 

PORTARIA Nº 158/2025-GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025, 

·•Dispõe sobre a desi~ de FISCAL DE 
CONTRA TO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21. A exec11ção do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialn1e~te designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutOSy pennitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atnbuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117. Parágrafos 1 '\ 2", 3° e 4", e os Incisos l ~ a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objeth,a pela veracidade e pela 

prech,ão das .iJ1fol.1lláÇões preswdas, finnara te11110 de compromisso de conlidencialidai.le e não 

poderá exercer atribuição própria e excl'usiva·de)iscal de contrato e II ~ a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fischl · dó. ·cÍjptrato, nos limites das infonnações recebidas do 

terceiro contratado, da Jei nº 14.133/.'.41. 

RESOLVE:_. 

Art. l°. Designar o (a) Senhor {a) FRANCYARA DO VALE ERICEIRA. inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 041.268.933-26, para atuar como I"i$CRl· de Contrato de Serviços e compras, da 

S4.>eHtaria de Assistência Social no ãmbit-o do ·Poder r,xecutivo do Município. 

Art 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2025. ficando revogadas as disposições ~m contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
.MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

//''/ 

~
/ ,/,,,é" , .... <, - ,,/ _,.,,:;:.'-' 

_,;;' .,.. ,.,.. . _.,' ,· _,,,.,,,· // 
, /r _,.. ¾ .· -~--:r -- ;:.,...--..---.-./ ,,, __ ....... --~ ,...,.,. / ~-- --·· 

;✓-~usceli;~ da Cr~z Filgueira Junior 
t' Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nsglb Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390--000. 
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PORTARIA N' 157/2025- GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe ~brc a rovognção da Portaria 08 J 12025, e n designação de FISCAL 

DE CONTRATO, e d:í outras providências'', 

O l>RF.-F"EITO :\1UNICJP/\L DE SANTA LUZIA, no u.~ode ~-ua~ atribuições 

legais e dos podcre~ que Ih.:: ~â,:, cu .. fol·idos por J_ei. e em ,;onformidade a 

L~gi~ la\,âu vigente. 

CO~SJl>ERAN"DO o dispost<J no nl'ligo 117, da lei n" 14.133/21, A execução 

<lo c.mtra10 deverá sei: acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

t.:u11trar1.)~ r~prc:s~nra.ntcs da Adrninístraçiit) et;p~dalrnente designados. conforme 

r~quisitus e-sl:,l>eleci<los no art. 7" desta Lei, 011 pelos i·cspcctivos sub,titutos, 

r,etinitido a cont1-atnção de tercci.ros pal'a assisti-los e subsidiá-los com 

informações pcrtin<>ntc~ s essa atribuição; 

CONSIDll:RANUO o dispolito no artigo 117, Panígrafüs !º, 2°, 3" e 4º, e os 

T rn.,isos ! - a ~mpresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 

~ivil obj~liva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas. 

firmará termo de compromisso de ccmfidcncialidadc e não poderá exerce,· 

utTiht.iição própria e cxchlsiva de fiscal de contrato e li - a co111.ra1ação de 

krceiro~ não e,umírá de respo!lllabilid?.de o fü<.>01! do contrato, nos limítes das 

informações =bidas do terceiro co,itratado, da lei n• 14.133/2 !. 

RESOI.VR: 

Art. I", Jlesil',llru: o (a) Senhor (a) CARLOS U.MA SILVA, in,'Ctim {aJ no 

CPF/MF sob o n" 002,603.6'13-22, para atuHr como fiscal de Coamlto d~ 

Sc,vi~o, e compras, da Secretaria de Educa~ão no âmbito do Pcxk,· El\C(•Utivo 

do \1unkipio. 

Art. 2". Esta portaria entra cm vigor na dala de sua publicação, retroagindo 

seus deltos a 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

co11 trário, 

Regi.<\lre-se, Publique-se, Cumpra-se, 

GABINETE DO PREFEITO MtNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 
J)() I\B.RA. '\iJIÃO, EJ\l 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Fllf.'11Cira .J uni<1r 

Prefeito Munic-ip,d de Sanla Luzüv'MA 

PORTARIANº 1581.?025-GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Thspü~ sobro a designação de FISCAL DE CONTRATO. e dá oul!-as 

providências~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no u.o de suas atribuições. 

legais e dos 1wdcrcs ,1uc Uic são contcridos por Lei, e cm conformidade u 

L~gislac;ào vigente. 

CO:SSIDERANDOo dispn.sto nonrtigo 117, da lei nº 14.133121, A execuçào 

do contrato deverá ser acompanhada e fütolizada por 1 (um) ou mais fiscais <lo 

contrato, representanres da Administração ~specialmente designados conforme, 

roquL~itos cs1abc:lcc>d"s no a11. 7" desUI Lei, ou pdns respectivos subslilllh>s, 

pennitida a co1uratação de terceiros para as!isti-lo,; e gub;idiá-los com 

iCJfürmaçõcs pertinentes a essa aaibuição: 

CO!','SIDER/\NDO o dispo~to no anig.o 117. Parúgrnfos 1", 2º, 3º e 4°. ~ os 

In~i sm~ 1 - a empresa ou n prc>fissional contratado us~um]rá r~spo11sabi h d~H.k 

civil ~ietiva pela veracidade e pela precisão das infomia~ue, pn:sluda.s. 

firmará termo de cmnprumisso de coniíde.m:iali{1ade ~ n.ãu poderá ex~l'Ccr 

atribuição pn1prin e exclusiva ele fiscal d~ contrato e Jl - u t:ontrata,çâo <le 
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tcrccin>s não cx.imirá de responsabilidade o fisoal do COUlralO, nos limites da.1 

informações recebidas <lo terceiro contratado, da lei nº 14.133/21 . 

RESOLVE: 

Art. 1°. Dosignar .o (a) Srnlhor (a) FRANCYARA DO VALE ERICEIRA, 

inscrito.(a) no CPF/MF sob o nº 041.26S.93l•Z6, para atuar como fiiscal de 

Comralo de Serviços e compras, da Secretaria de Assistê•ela Social no á,nbilo 

do Poder Ex.:cutivo do Município. 

A.ri. 2•. Esta poa.arin entra em vigor na dala de sua r,ublroaçào. retroagi.Jido 

seus eleitos a 02 de janeiro de .2025, ficando revogada~ a.s di~posiçõcs cm 

co11lrúrio. 

R..:-:.!istr~ .... sc. Public;_u~-sc, Cumprr..-se. 

GABl:-lETE DO l'IU:J.'t:l'fO MUNICIPAL DE SANTA LffZ:IA. ESTADO 

DO MARMHÁO, EM 2"1 l}I':,; .IANF.IRO DE 2025. 

Juscelino da Cn1z Filgucíri1J11nior 

Prefeito Municipal de Sarna f,117ja/MA 

PORTARIA N" 159/2025 - GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

'"Dispõe whre a designação de FISCAL DE CONTRATO, e dà outras 

i>rovid('ncias .... 

O PREf'EITO :\1TJNICIPAL D.E SANTA I .UZJA, no uso de ,ruas atribuições 

legais ~ dos poderes que lhe são ccmforit.los por Lei, e em conformidade a 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o d.is-p-0sto nu artigo 117, da lei n" 14.133/21, A execução 

do coo!l"ato devem ser acompanhada e fiscalizada por l (um) (>U mais fiscais do 

~-.:,n\nt1o. repr=ntaut()II da Admini~tração especialmente de,.-ignados cunfom,e 

r~quisiros estabelecidos no an. 7" destu Lei, O(I pe)o5 respectivos substitutos, 

pormi1ida n commtaçâo de tc.m:fros para assisti-los e ~ubsidiâ-los com 

infcnmr1t.:1.)cs pertim::ntt."s a es5,;a atribuição; 

COl'>SIDF.RA1'1)0 o dispo~to 111.> urtigo 117, Parágrafos l". 2". 3º e 4", e os 
Inciso, 1 - a empresa ou o protisHional contl'a1lldo assumirá re.spo,,,ahilidade 

ci, il objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

firmará tenno de compromisso de conlídenciaHdadc e não poderá exercer 

atribuição própl'ia e exclusiva d~ ft.scal de contrato e 11 • a contratação de 

kr~eíros não c,cimir.á de 1·csponsabilidade o fiscal do contraio, nos limites das 

informa,;ões recebidas do tcrccil'(, cont.ratad0, da lei n• 14.133/21. 

Rli:SOl.VE: 

Art, !''. Designar o (a) Senhor (a) ADRIANA DE SOUSA DAS DORES, 
inscrito (a) no CPl-"/1\·W sob o n" 043.114.403-67. para atuar e<.>mu Fiscal de 

Contrnto de Serviços ecnmpr.c1.s~ da Scc1·etnl"ia dc· Cr~"ci·no cC.:cstão nu ,irnbito 

do Puder E.xccutivo cio J\olunicípio. 

PREFEmlRA DE SANTA LUZIA 

Art. 2•. Esta portaria cntrd 0111 vigor na d111a de ~ua publicaçl!<1. retroagindo 

~cus eleitos a 02 de Janeiro de :Ul25, ficando 1·cvogadas as dispc,siçõ~s cm 

c(lntrário. 

Regislre-s,,. Publique-se, Cumpr.i•sc. 

GABINETE DO PREf"l•:rro MUNICIPAL DE SA~TA LUZIA, ESTAI)() 

00 !\iARA::,; HÃO, t:M 21 OI!: JANElR.O DE 2025. 

Jusc-tlino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de San!a L,izia/MA 

PORTARIA Nº 1601.2025- GAll/P, Df, 21 l}E ,JANEIRO DE 2025. 

"Di51lÕC sobre a desigm<\:Íitt tle FISCAL De CO~TRATO. ~ ,ià ,.>u1rm, 

providêm:ias". 

O PREl<EI TO M UN1CIP AL UE SANTA LUZIA, no u,t> de Sua!, atribuiçõcr. 

legais e, dos poderes que lhe 5ào conferidos poi· Lei, e c,m C<lnfmntida<lc a 

Legislação vigenw. 

CO:'.'íSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei 1t' l4.133i2l, A execução 

do contrato devorá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (ttm) ou mai, fücais <lo 

contrato, representantes da Administração e~pec ialmente designados con f<wm~ 

requisito~ estabelecidos no art. 7" dc,sta Lei, ou pe-los respectivos substitutos, 

p.-rmitida a contrataçã<.> de tc,·cei,.os para assrsti-los e subsidiá-los com 

informações p~rtinentes a essa atribui,;oo; 

CONSID.ERA.'liDO o <líspo6m no mtigo 117. Pa1-ágrafos l". 2º. 3º e 4º. e <>s 

lncisos l - a empr~sa ou o profissional contratado as.sumirá r~-spunsabiliJa<l.: 

ci,~I objetiva pela. veracidade e pela precisão das informações prestadi,s, 

lírmlliá tem10 de compromisso de con[idencialldadc e não poderá ex~rcer 

atribuíção própria e exclu.,iva de fücal de contrato e li - a contrm&çilo de 

terceiros não eximirá de re~ponsabilidade o fi•cal do contrato, nos limites ili, 

informações recebidas do t~rcefro contratado, da lei n" 14. l .'3121. 

RF.SOT.VF.: 

Art. l". Designar o (a) Senhor(a) UIA1'-A SJLVIA VIEIR.\ ROORTGtT.S. 

illSCJiTo (a) uo CPJ.<'/\1F 110b o 11• 610.924.383-35. purn aluar como fiscal de 

Contrato de Serviços e compras, da Sa,cretJlria de Saúde. no àmbito do l'odér 

:txecutivo do Município. 

Art. l". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

sem eleitos a 02 de janeiro de .2025, ficando revogadas a, ,tis1>osiçt,cs cm 

contnírio. 

Registre-se, Publiqac-sc, Cumpra-se. 

GABTh"l!:'l'K DO PRf;FEJTO J\flP.IIICIPAL DE SA!'i 'l'A LUZIA, ESTADO 

DO ~IARANHÃO, •;M 21 DF. .IANEIRO DE 2025. 

Jnscelino da Cr.u ~·ng11eira Junior 

Prefeito 11.-funicipal de Santa Luzia/MA 
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PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

Portal Nacional de Contratações Públicas 
ttFl {;/+: =t= 

Contrato nº 408015107 /2026 
Última atualização 14/05/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIP!O DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1985 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 015/2026 

categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 14/05/2026 Data de assinatura: 11/03/2026 

Vigência: de 11/03/2026 a 11/03/2027 

& Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000063/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ldcontratação PNCP: 06191001000147-1-000016/2026 

Fruto de adesão? Não Tem Remanejamento: Não 

Objeto: 

Contratação de empresa para a execução de serviços de e limpeza e higíenização para atender a frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

VALOR CONTRATADO 

R$4.171.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 52.583.579/0001-66 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: F A FERREIRA LTDA 

Empenhos Instrumentos de Cobrança Termos Arquivos Histórico 

Nome~ 

Contrato 408015107 2026 

,, 
...... J 

1-1 ct.., 1 itens 

Data/Hora de lnclusã.o Tipo: 

14/05/2026 - 0849:13 Contrato 

P6gir«r i 1 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP} é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 



Ul UU J'li1C1Ullêil Ut; LUllU"iililyUC.:S t'UUUCctS 

• https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

11ups:11 pncp.guv.uvapptCUHUlilUS/VO i ':11 vv 1 vvv 1 ~ li L.ULO! O 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso. 


